	CONTRATO DE COMPRA _GATIL SLEEPERCATS



	Nome: 
	
	Data Nasc.:

	Raça: 
	
	Cor: 

	Olhos: 
	
	Sexo: 

	Pai:
	
	Reg.:

	Mãe:
	
	Reg.: 

	Valor: 
	
	Transporte: 


	INFORMAÇÕES DO NOVO PROPRIETÁRIO

	

	Nome: 

	Endereço
	
	

	Cidade: 
	
	Estado:

	Telefones: 
	
	Cep: 

	CPF:                                         

	
	RG:


	INFORMAÇÕES DO CRIADOR



	Nome:
	Ivan Roberto Franco dos Santos

	Endereço:
	

	Cidade:
	Araraquara -sp
	País:Brasil

	Telefones:
	 (16) 33976150
	Cep:14801080

	Gatil:
	GATIL SLEEPERCATS
	REG:CBG BR*-1054


Ao comprar este filhote ou gato, eu aceito completamente a responsabilidade pelo seu bem estar, e concordo com os termos e condições descritos abaixo:

1. O Novo Proprietário compromete-se em garantir que o animal terá direito a uma habitação livre de riscos, não permitindo que ele vague livremente pelas ruas e JAMAIS mantê-lo preso dentro de gaiolas.
2. O Novo Proprietário compromete-se em garantir companhia e carinho a este filhote ou gato, não o deixando sozinho sem atenção humana por longos períodos.

3. O Novo Proprietário compromete-se em garantir que o animal terá direito a alimento e água em quantidades adequadas às suas necessidades.

4. O Novo Proprietário compromete-se em providenciar assistência veterinária qualificada sempre que necessário, mantendo sempre atualizadas as vacinas do animal e assegurando que ele permaneça limpo e livre de parasitas. 

5. O Novo Proprietário compreende que todos os gastos com a assistência veterinária após a entrega do filhote ou gato correm por sua conta.

6. O Novo Proprietário devolverá incondicionalmente o filhote ou gato caso este seja encontrado negligenciado ou mal tratado, sem direito à restituição do valor pago.
7. O  Novo Proprietário concorda que este animal JAMAIS será cedido para cruzamentos fora de seu gatil e que se isso acontecer, indenizará o vendedor em três vezes o valor do animal.

8. O Novo Proprietário não tem desde já, autorização para vender este animal a outro criador e a nenhuma loja de pet shop e se, no futuro, decidir não mantê-lo em seu programa de criação deve avisar ao vendedor antes e castrá-lo. Caso descumpra essa cláusula indenizará o vendedor em três vezes o valor do animal.

9. Se o vendedor identificar que o desenvolvimento do filhote não está satisfatório, substituirá o mesmo, por um outro de mesmo sexo e padrão que foi realizado no ato da compra. (pet – breeder ou show)

10. Para garantir a saúde do animal, não permita que o mesmo brinque com outro gato (mesmo que testado para doenças felinas) por um período de duas semanas. Permita primeiro que o mesmo estabeleça vínculo com outros humanos, antes de deixá-lo conviver com outro animal.
11. O novo proprietário compromete-se a submeter este animal a exames a doenças garantidas por este contrato por veterinário responsável por um prazo de no máximo 03 (três) dias após a entrega do gato. Os outros animais pertencentes ao novo proprietário também deverão estar saudáveis. A não observância desta cláusula anula todas as garantias de saúde presentes neste contrato.
12. O criador assegura que este animal não é portador de anomalias ou doenças genéticas. O criador assegura que este animal é livre das doenças FIV, FELV e PKD e providenciará a reposição deste animal, por um outro saudável de mesmo padrão e sexo, sem ônus adicionais ao cessionário (exceto os custos de envio aéreo) , caso o animal morra dentro de 1 (UM) mês em decorrência dessas doenças. O óbitodeve ser comprovado através de laudo médico veterinário, acompanhado de diagnóstico, exames de causa mortis e fotos do cadáver. Esta garantia não se aplica a casos intencionais de : intoxicação, envenenamento, medicação, alimentação inadequada dentre outros.
13. O novo proprietário , se compromete a castrar este animal, quando destinado à companhia, até os sete meses de idade, devendo prover atestado de castração emitido pelo médico veterinário responsável pela cirurgia, ou ainda, arcar com as despesas de castração se desejar que o animal já seja entregue castrado.

14. O novo proprietário fica desde já ciente de que, por tratar-se de um animal vivo, o animal está sujeito a ter diarréia ou pequenos pontos de fungo nos dias seguintes a sua chegada, devido o stress da viagem e da mudança de ambiente, e que após sua adaptação deverá voltar ao normal tal como no dia de sua chegada.

15. Para evitar diarréia, intoxicação, etc., , o novo proprietário se compromete a alimentar o animal com a mesma ração que o Criador o alimentava que é a PREMIER e que caso deseje mudar a marca da ração, deve fazê-lo gradativamente.
16. O Novo Proprietário pagará pela reserva do animal nas seguintes datas: 
1. R$ ___________ 2. R$ __________3. R$__________4. R$____________
através de depósito bancário na conta do Criador .
     O comprador tem total ciência ao assinar este de que o depósito reserva ou interrupção do pagamento do filhote não dará a ele jus ao reembolso e ficará com o criador a título compensatório pela desistência e manutenção do animal, assim como oportunidades de venda perdidas. E, dependendo do caso, decidirá o vendedor se o crédito em caixa poderá ser abatido na venda de um futuro filhote. DEPÓSITOS JAMAIS SERÃO DEVOLVIDOS EM DINHEIRO, pelo já exposto.
17. O Criador assegura que  gato a ser entregue será um animal de raça persa pura.
18. O Criador não garante resultados futuros em exposições, na reprodução e na saúde do animal, pois, pelo fato de tratar-se de um ser vivo, as condições de manejo e o ambiente em que ele será  criado influem sobre estes itens. 
19. Esclarece ainda que entrega ao novo comprador o blue slip da gata emitido pela CFA. O blue slip irá assinado e serve como comprovante de propriedade ao comprador e com ele, diretamente ao CFA o novo comprador solicitará o pedigree de acordo com a quantidade de gerações que quiser impresso, pagando o custo diretamente ao clube.

20. O Criador se compromete em devolver todos os valores já pagos INTEGRALMENTE se e somente se desistir da opção de venda ao novo proprietário.
21. Fica eleito o Foro de Araraquara-SP para a solução de quaisquer questões oriundas desse contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando Novo Proprietário e Criador de acordo, assinam o presente contrato em duas vias.                                  

  Araraquara – SP , _____de_________________________ de _____

	
	
	

	Novo Proprietário
	
	Criador


